
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MOGI GUAÇU

UR.19 ,@v;'¡,zt'a"^'

PT/Rotei visita i

AMPAROMunicíPio:

Órgåo/entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO

t 
-fX¡stem 

veículos adequados para apoiar as ações de controle da Dengue?

Não Sim Quantos:

Obs, Os veículos utilizados pelo setor de Vigilância Ambiental säo apenas um fiat uno e um corsa,
servindo apenas para o transporte dos agentes de endemias aos locais preconizados pelas

normas técnicas da SUSEN.

I

2. Assinale e circule os ¡nseticidas armazenados?

Adulticidas (Malathion, Cipermetrina,
Alfacypermetrina, Deltametri na, Fenitroth ion)

Obs.:

La rvicidas (Temefhós, Bti, Difl ubenzu ron, Nova I u ron,
Pyriproxifen)

X

3 euantidade de equipamentos para atividades de bloqueio de transmissão (nebulizador e pulverizador)?

Nebulizador Pesado

Nebulizador Poftátil

Pulverizador costal
o¿ft,e S*,
W tH"".

Obs. Item prujudicado, pois o município terceiriza o serviço de nebulização e pulverizaçáo, motivo
pelo qual não dispöe desses equipamentos.

4. Existem equipamentos de proteção individual para as operaçoes de campo para o controle vetorial da

Dengue?

Máscara semi-facial

Máscara facial completa

Item pruiudicado, pois o município terceiriza o serviço de nebulizaçåo e pulverizaçäo, motivo pelo qual nåo dispõe

desses equiPamentos
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4. fxistem equipamentos de proteção individual para as operaçoes de campo para o controle vetor¡al da

¡2engue? (Continuação)

Luva nitrílica

Capacete de aba larga

Protetor auricular

óculos de Segurança

Falcåo
Financcira

Avental impermeável

Calças de brim

".-)f ^,rr^"1¡- -¡= O . )a -.i- 2f*
') l)

Camisas de brim

lVíichete P' O. rVef:arr i
Agente tle Vig. Anrbiental

RG: 38.038.016-X

Calçados de segurança

Obs. Os agentes
serviço de n

de endemias da prefeitura costumam utilizar apenãs as luvas de látex, visto que o

ebulização e pulverização säo realizados pela empresa contratada.

S. Há local especif¡co Para a man lavagem e guarda dos equipamentos para ap dei ?

Não

Obs.

Sim

Item prujudicado, pois o município terceiriza o serviço de nebulizaçäo e pulverizaçâo, motivo

pefo öuãl não disp'Õe de equipainentos para aplicação de inseticida.

X

6. Há laboratório Para aPuração da densidade larvária da Deng ue?

X SimNão

Obs. A sorologia (exame final para fechar o diagnÓstico da dengue) é realizada apenas no hospital

Adolf Luiz nò municipio cie Campinas. No município de Amparo é realizado apenas o teste

rápido, além do exame de hemograma

Não

para apuração da laruária

Sim

7. Hé microscÓPio da Dengue?

X
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SECRETAR¡A DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCN DE CONTROLE DE ENDEMIAS.SUCEN

Serviço Regional 5- CamPinas
Rua São Garlo, 546 - Parque ltália'CEP 13035'420

Gampinas/SP
Tel.(f 9) 327 2-9891/ e-mai I : srO5@sucen.sp.sov' brn

sr05.suce mail.com

OF. CIRC. ET - DENGUE NO 073/2016

Campinas, 11 de outubro de 2016.

Senhor(a) Secretário(a),

A fim de diagnosticar a atual situação da frota de pulverizadores dos municípios da Regional de

Campinas, pedimos que preencham o questionário em anexo e encaminhem até o dia 14 deste mês,

para o e-mail sr0S.maquinaseoficina@gmail.com, aos cuidados de Engenheiro Marco Antonio.

Quaisquer dúvidas entrar em contato no telefone 3272-9891, ramal 30, falar com o Engenheiro

citado.

Sendo o que nos cabe para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

:r

RENATA CAPORALLE MAYO
Diretora Técnica de Saúde I

llmo. S(a)
DD. Secretário (a) Municipal de Saúde
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Após responder o guestionório enviar vio e-moil: srO5.moguinoseof icino@gmoil.com qos cuidodos

de Engenheiro Marco Antonio F. do Costo

DrAoNósT:;co DA FRorA DE puLVERrzAÞoREs E INFRA-EsTRUTURA Nos ,l^uNrcÍpros on
REoIONAL DE CA,IAPINAS PÁRA ATIVIDADE5 DE CONTROLE QUÍAAICO DE VETORES

Objetivo: Caracterizæ a infra-estrutura e as condições de utilização dos pulverizadores para as ações de controle químico

de vetores de doenças
Metodologia: Questionario deve ser respondido por todos os municípios abrangidos pela Regional da SUCEN de

CIR: Circuito das ADRS:07Município: Amparo

1) QUANTITATIVO DE mÁQUINAS/EQUIPA'1^ENTO5 (nõo incluir os emprestodos ou cedidos pelo

Estodo

rnrormor " ^**:"#i:fl"¿::':Jfflïde 
inseric ido elou

volume), ono do oguisiçõo e guontidode

TIPOS

VETORES

Pulverizador de compressão
prévia

Quem realiza o seruiço no município é uma empresa terceirizada
(Impacto Controle de Pragas)

Nebulizador Costal Motorizado UBV 6t (Guarany)' tanque branco,
adquirido em 2015 e sendo dois equipamentos.

Atomizador

ermonebulizador a
tira-colo

Gerador de aerossol
montado em viatura.
Outro tipo:

As fotos tem openos coróter ilustrotivo
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ATÉ A eUESTÃo 10 MARCAR coM (x)

Encaminhado
arrolamento

(quantidade)

paraNecessita peças de rePosição
Não está funcionando

(quantidade)

Em pleno
funcionamento

(quantidade)
Principois eguipomentos

e móquinos utilizodos
Pulverizador
compressão
questão 3)

de
prévia (ver

XAtomizador
Termonebulizador a tira-
colo
Gerador de aerossol
montado em viatura,
Também conhecido com
equipamento pesado
outro tipo (especificar)

Atuolmente os lverizodores no munic o encontrom-se em estodo de

3) Foz inspeção periódico de bicos de pulverização nos pulverizodores de compressõo prévio?

ls¡mTÍTruao I I

4) Pretende oumentor o froto do município no próximo gestão? Em coso ofirmotivo vó poro os

2

No 11 12,t3,14 E 15.
SIM. PRETENDEMOS

AUMENTAR O NÚMERO
DE EQUIPES. A

sITUAÇÃ.O
EPIDEMIOLÓGICA VEM
SE AGRAVANDO ANO A

ANO

NÃO. SOMOS
ATENDIDOS PELO

ESTADO (SUCEN) NO
EMPRÉSTIMO DE

MÁQUINAS

NÂ.O. A QUANTIDADE E
SUFICIENTE PARA O

wÚrrrBno DE EQUIPES
DE CONTROLE DE

VETORES

PRINCIPAIS TIPOS

VETOREs

Pulverizador de compressão
prévia

Nesse caso se o município
precisar, a ataal empresa

tem plenas condições de

aumentar a equipe de

agentes ou de equipamentos
para atender as necessidades
do município.

Atomizador costal motorizado

Termonebulizador a tira-colo
Gerador de aerossol
montado em viatura.
Também conhecido com
equipamento pesado (ver
questäo 6)

Outro tipo:

5)Possui equipe especíolizodo poro oplicoçõo com eguipomento pesodo?
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Sim' X Nõo

ó) Atuolm ente estô sotisfeito com o nível de conh¿cimento do oplicodor (operodor), controtodo pelo

munlc o
a.

monuseor os vonos de 2

IN5ATI5FEITO NECE5STTA DE

TREINAMENTO CON5TANTE
PARCIALMENTETOTALMENTE SATI5FEITO

X

TERCETRIZADOEM OFICINA PRóPRIA - XENCAMINHA PARA A SUCEN
Onde faz o

B) Considerondo: conhecimento tê,cnico do mecônico, ogilizoçõo no serviço e otendimento como

dos 2 : Pode ossinolor mois de umo

clossificorio os servi oficino do SUCEN ?

9) No servíço prestodo pelo oficino mecônico do SUCEN, ossinole o principol guolidode? Assinole

RUIMREGULARBOMEXCELENTE

umo olternotivo.

10) No serviço prestodo pelo ofícino mecânico do SUCEN, ossinole o principol defeito? Assinole

AtendimentoAgilização no serviçoConhecimento técnico do

mecâníco

umo olternotivo.

AQUISICÂO DE NOVAS ,UÁQUINAS nestE ONO.

1 1 )Quontos otomizodores?

12)Quontospulverizodoresdecompressõoprévio>

13)Quontos termonebulizodores o tiro-colo?-

14)Quontosgerodoresdeoerossolmontodosemvioturo?-

15) outro tipo

Quonlos?-

AtendimentoAgilização no serviçoConhecimento técníco do

mecôníco

TEL: PARA CONTATO: (19)
3797-1 606 / 9.991 4-3338

REsP VEL : - Ronaldo
Caetano Silva

DATA:13/tO/t6
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. 1 -t ì, .l, t.:j.iì :..

Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNlsrRAçÃo

CoNTRATO N'559/2015

Autorizado no
Licitatório no 6343/201

PAçO MUNtCtPAt "PREFE|TO CARLOS PIFFER,,
AV. BERNARDINO DE CAMPOS,

r:l"re,obrisa-se"p:"*Y:yiâ1,-åiËm--"?3,"#i:","-$r::å:'f H*%î:ï,?i:intesrado de vetores e pragas urbanas,'og relevlnð¡åËr" sã,ioà.È,iulið" äã-rr;¡òipio o"Amparo, de acordo com o-proposto no Fregão Frésencial n*'-oaszots, conforme edital eanexos que ficam fazendo parte integrante do [resente ¡nsi^¡ménto.

PARÁGRAFO út¡lco - A CONTRATADA obriga-se a seguirrígorosamente as especificaçõestécnicás contida, no "n"-ì tt"*o de refere-ncia Uo 
-Oital¡ 

Ooedital.

GLÁUSULA SEGUNDA. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS . OSserviços a_serern prestad.os pera GONTRATADA no qrô.ã r"f"iê ¿ á"u*cãq'puñõ",n"nto,
or.ganizaçäo, operacio.naliz.ação_eavaliaiåo, bein como o fornecimento oe'reéüisðrä ".r",utilizados nos blocos descritõs abaixo:

Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP _ CEp 13.900-450 _ TEL:
cao@amparo.sp.gov.br www,?mparo.sp.gov.br

1

administra

N
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Prefeitura Municipal

AMPAR
Estância Hidromineral

SEGRETARIA MUNICIPAL DE
ADM¡N¡srRnçÃo

Bloco 2. Alé 100 visitas/mês - atendimento a demandas do disque
denúncia .do município (156) e retorno a demandas específicas de focos de vetoies
denunciados pela população ou presenciados pelas equipes durante o trabalho de rotina e que
necessitam de retomo e/ou acompanhamento para notificação, aplicaçäo de multas até sua
resoluçãó. ex: caixa d'água sem tampa, hateriais inservíváis em terrenos, piscinas sujas e sem
tratamento ou qualquer localque propicie acúmulo de água e proliferaçäo de vetores;

Bloco 3. Até 120 visitas em Pontos Estratégicos (PE) já cadastrados
pelo município ou 'aguardando cadastramento, conforme determinação do Documento
Norteador da SUCEN e de acordo com o risco que cada imóvelapiesentãr, com realizaçäo de
vistoria completa, pesquisa larvária, adoção de medidas de çontroÞ mecânico, alternátivo e
qulmico, com aplicaçåo de inseticida (larvicida e adulticida) utilizando-se de pulverizadores
costaís- de compressäo prévia para katamento perifocal de criadouros, nolificação e
encaminhamento de irregularidades sanitai¡ás, além de orientações aos responsáveis poi estes
imóveis para o controle de zoonoses;

Bloco 4. Até 40 visitas em lmóveis Especiais (lE) que deverão ser
feitas com periodicidade (de acordo com o grau de risco de cada lE) já cadastrados pelo
município ou aguardand'o cadastramento, conforme determinaçäo do Eoct¡mento Norteador da
SUCEN e de acordo com o risco qqe,cada imóvel apreseñtar, com realizaçäo de vistória
goqoJgta' 3-docio de medida de conirole'tl!,ç..têI,'t¡"o, aftärnativo e qulmico, com aplicaþão de
larvicida, além de orientaçóes aos respoñsáffiilf þor estes imóveis paia o controle de zoonoses.

"i.' 
,

Bloco 5. Até 1800 visitas/âr1o. para Pesquisa Entomológica para
avaliaçäo de densidade larvária e determinaçäo {os fndices de Bréteau (lB), índice predial (lP)
e índice de recipientes (lR), Que devem ser réalizà{as impreterivelmente nos mqsês de janeiro,
julho e outubro, ou seja,3.000 visitas em janeirq.3.000 visitas em julho e 3.000 visitas em
outubro.

.000 imóveis/ano para' realização de Bloqueio
Neburizaçåo, ou. *¡"T',"1i,,.å;#03',inseticida em imóveis através. do uso de
pulverizadores/nebulizadores costais motorizàdos em forma de'aerossol UBV (ultia baixo
volume), confqrme espêcificaçöes téenicas da SUCEN, durante o perlodo em que se iegistrem
casos confirmados de dengue no municlpio, nas åreas çom suspeita de risco de transmissão,
ou transmissäo já confirmada do vírus da dengue.

Bloco 7. Até 50 visitas/mês a demandas de imóveis que apresentam
maiores dificuldades para o controle de ,criadouros e, outras irregularidades sanitárias,
apontadas durante inspgçöes de rotina exemplo: grande quantidade dg material para remoçäo,
vedação de caixas d'água, limpeza,e tratamento de piscirias, ionserto de calhas, lajes, êtc. '

Bloco 8. 05 Aplicações/mês pa., _ limpeza dé caixa d'água,
desinsetização e desratizaçäo eim Unidades é ServiÇos de Sarlde, vinculados a Secretãria
Municipal de Saúde, para controle de ratos, baratas; fòrmigas, carrapatos, pulgþs, perievejos,
caramujos e animais peçonhentos (aranhas, escorpiöes, etc) conforme indicaçäo técnica.

PARÁGRAFO ÚMCO - L¡STA DE ENDEREçOS PARA O BLOCO I -
Relação - Unidades de Saúde Municipais:

pAço MUNtCtpAt ,,PREFE|TO CARLOS ptFFER'

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-45Ö -
admínistracao@amparo.gp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

2

3817-9300
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Prefeitura Municipal de

AIVIPARO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADinNtsrRaçÃo

USF JARDIM MOREIRINHA: Rua Francisco Luiz da Sitva, s/no, Jardim
são sebastião, Amparo/sP, cEp: 13.904-0ss, Telefone: (19) 380746ss e (19) ge,n-24èa:

USF JARDIM BRASIL: Avenida Säo Paulo, no 391, Jardim Brasil
Amparo/SP, CEP: 13.902-230, Tetefone: (19) 3807.4119 e 1tS¡ SaOá4dO+;

usF DlsrRlro DEARGADAS: Rua pedroAlves da sitva, s/no, Distrito
deArcadas, Amparo/Sp, CEp: 13.90g-030, Telefone: (19) 3g07-1369;

UsF DISTRITO DE TRÊS PONTES: Praça Nelson José Urbäno, s/no,
Distrifo de Três Pontes, Amparo/SP, CEP: 13.909-009, Telefone:lt9¡ 3go7€394 

" iiôl 3so7:4268; ----- \'-

USF JARDIM CAMANDUGAIA: praça Olimpio Ribeiro, s/no - Jardim
9gnl9yguiâ, Amparo/sp, cEp: 13.eos-10e, Tetàrone: trgf gao&déãs á lisj' gàóz¿zso -"
3817-3409;

USF JARDTM AMÉRrcA FIGUEIRA: R,ua Venezuela, ngI6O, Jardim
América, Amparo/SP, GEp: 13.904-210, Telefone: (19) 3907_20g5;

Marques,Amparo/sp,"H;l'iåãi-'#'lifliS;giÌå,ãäãrg8?î"i,öäiãå-o3i.1"'Arberto

Bairro dos pedros"., oÏll;3å"tr'ÌÎ::rãsï"'å:5:ff??"i:åtïiffi'j:"îfj',*"î5 îî3;3817-5136;

USF - MARF: Fazenda dao Se¡ast¡ão, Estrada Sp Km 3S2, parque
do sol, Bair¡o do Pantaleão, Amþaro/sp, cEp:- 13.900-000, Tebîone: (19) 3gCI7-g43g;'

USF - JARDIM PINHEIRINHO: Rua Jofre Meira da Rocha, no 3S0,
Amparo/SP, CEP:- 13.900-000, Tetefone: (19) 39074575 e (19) 3808-6563;

USF - JARDIM VALE VERqE: Rua José Moreira, no 100, Vale Verde,
Amparo/SP, CEP:- 13.905-410, Telefone: (19) 3808-i912 - Rua João Barbi esquína dom Rua
Ulisses.Meira da Silva, no '144- ríovo enOeieço;

USF BOA VEREDA: Estrada Amparo/Boa Vereda, Rodovia
Benevenuto Moretto, sP 95, Amparo/sp, cEp: 13.900-000, Teteforie: (19) 3s0e-2300; .

USF SILVESTRE: Rda Sebastião de Otiveira, n'167, Amparo/SP, CEP:
1 3.900-000, Telefone: (1 9) 3S0B-3SSS;

USF ROSAS: Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, AMB 175, Km
121 , Têlefone para recado: 3817-1 0Sg, Escola Telefone: (1 9) 3808-1S86;

USF SANTA MARIA DO AMPARO: Avenida José de Giuseppe, s/no,
Loteamento Residencial Santá Maria doAmparo, CEP: 13.905-775,Tçleloire: {19) 3817-6151;

¡-AÞOMTÓR¡O MUNICIPAL DE ANÁUSES CLINICAS: RUA
Pires, Amparo/SP, CEP: 13.900-000, Tetefone: (19) 3808"122S / (19) 38084988;

Estância Hidromineral

PAçO MUNtCtpAt'PREFEITO CARTOS ptFFER f
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 _ TEL:

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.so.eov.þf
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNIGIPAL DEADMtNtsrRnçÃo 
:

CENTRO DE ESPECIAUDADES ODONTOLOGICAS - CEO: Avenida
Droutor Carlos Burgos, s/no, Centro, Amparo/SP, CEP: 13.90i-300, Telefone: (19) gãõi--3sog;

AMBULATÓRO DE ESPECIALIDADES: Av.enida Doutor .Car|os
Burgos, s/n, centro, Amparo/sfl cEp: 13.g01-300, Telefone: (19) zgoT-6622e ga0i-6izg;

CAPS il - CENTRO DE ArENçÃO pS|COSSOC|AL: Rua Jundiaí,
Amparo/SP, CEP: 13.900-000, Tetefone: (19) 3g0B-1224;

UMR - UNIDADE MUN¡CIPAL DE REABILITAÇÃO: Rua GeneTaI
câmara, 

:".,tt, 
centroAmparo/sp, cEp: 13.900-000, Telefone: (19) ggOzåotg; 

' "-' -

Amparo/sp, rererone: (,,ï=ffllfrif;liîUi:?3ff.t ".: 
PAcrENrEsl Rua Rio conso' no40,

NCZ- NUCLEO DE CONTROLE DE ZôOtlOSeS: Avenidà Cartos

+:,3ä::,iÏôiåi+i1ltJlnho, 
no 2871, Jardim santa Hetena, Amparo/sp, cEp: 1s:soo - 000,

îêrefone: (19) 3s0s-2or3,ott 
A/D: Ru?., de Caxias, no 129, Centro, Amparo/SP,

ALMOXARIFADO E INSUMOS DE SIÚOE:
3807- 7033;Rua Rio Missot¡ri, no 61, Jardim Figueira, Amparò/SP, (1e)

5. Para as atividades descritas nos blcicos 1,2,3,4 e 6, gue resu
como pendência (imóvel fechadò ou recusado) a.CONTRATADA deverá retornar em
dias ou horários alternativos (finais de 'semana e perlodo noturnô) para realizaçäo da visita;

deverá a coNrRArA"Î åäjiiråtä,3ä,il:'i,xt:
descritas nos bl'ocos 1, 4e 7,

de

PAçO MUN¡C|PAL "PREFE|TO CARTOS ptFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900.450 - TEL: (

administracao@amparo.sp.gov.br www.am0aro.sp.gov.bI
4

CLÁUSULA TERCEIRA -- DA FORMA DE REALIZAçÃO DOS
SERVIçOS CONTRAIADOS: '. .i., -. - -

\
l. As atividades desciitas nos blocos 1 ao 8 poderäo ser soricitadas de

maneira independente e isolada, nåo havendo á obrigatoriedade de chamamento de todos os
bloéos, somente conforme a nëcessidade estabelecioà pJrã Secretar¡à ¡¡un¡cipaiã"-q"úd",
que irá elaborar cronograma de trqbalho;

''NTRATADA 
deveráZ'efi3'å iÍffiffi:q i"Êr;["il,XXi:.0åi''åï,Joä 

tffii"ïJ"¡?=3'"i
pertinentes, além de identificação (crachá) prwiarnente aprovados pelo iOÑtRatl¡¡tf;

coNrRArAoa oeveraI,,,L:i"":"ñlä:låi f:rîliåHffå,oin'o',i'lärnä i:ffi: å"iî"toå
SUCEN, Ministério da Saride e Secretaria Municipal'de Saúde;

4. A qualidade das visitas das átividades àescritas-nos blocos 1 ao 7
devem respeitar os padrões e procedimentos dàs normas técnicas da SUCEN :
Superintendência de Controle de Enilemias da Secretaria de Estado da Satide e do PMCD -
Plario deAção para Controle da Dengue da Secfetaria Municipalde Saúde deAmparo;

¿l
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Prefeitura Municipàl de

AIUIPARO

SECRETARIA MUNICIPAL DE' ADmtursrnaçÃo

materiais considerados criadouros do mosquito Aedes aegypti, tais comô, pneus, vasos
sanitários, ta¡nbo.res, latas, baldes, carcaças db eþtrodoméstióbs, peças plástiôai, bnås entre
outros materiais inservíveis exceto: poda de galhos, poda de mato, rét¡raàa de lixo doméstico,
retirada de entulho de construçâo, retirada oðtànqües o, 

"á"aJ 
oË õ;r"t; mõuðË'rsaoos

(sofás, camas, armárioq, etc...)

7. Os materiais recolhidos conforme desc¡ição dos btocos acima deve
ter destino ambientalmente correto, conforme indicação do'SME é oo CtSgRA. As traxas que
por ventura forem 

.cobradas 
porá esse descarté correto será de respo¡sabilidade da

CONTRATADA.

Estância Hidromineral

AV B E R NA R D' N o D E .^ l|,:i'u y# i' r'îili: iifJll"i$1':': ri :i:ä - rE r : (

administracao@amparo.sp.gov.br www.ampa,ro.sp.gov.br
5

popuração durante """,3*åi,.XTuïif"','üi:ffiS::i.:::,-î:ffi:;i¿:Hï"ïr'::*',Xïå?encaminhados.pg]! CONTRATAOA ate o hboratório do Centro de Controle de Zoonoses para
que no prazo de.05 dias rlteis proceda a identificação de sua espécie e retome a infonnaçãb do
resultado. Estas amostras devem ser acondicionaðas em álcool'70o/o de acordo com as normas
técnicas pertinentes e identificadas através de pieenchimento de etiqueta e tormunrio piOprio;

9. Todas as visitas nas atividadeg descritas dos blocos 1 ao
7, deveräo ser registradas em boletins ei e digitados em banco de dados
oficial existente, seguindo as normas e da Secretaria Municipalde Saúde;

10. Para atividades' descritas no bloco 8, será
designado periodicidade semestral, de
saúde vinculado à Secretaria Municipal

acordo,cbm o chamado de cada unidade e serviço de
de Saririe;

7 e B, deverá 
" 

coNrållAäi3::ifT"itr*':iiii:ffi:å':1:Jli.ìi,ri:'i:å'; i¡j¿,;'¿r?
cúmprimento. Será de respons'áuiti$oe da GONTRATAQA que esses velcubs èsiejam
devidamente identificados com o nome da empresa e com eipeciiicações quando em uso para
$YiloJ da Secretaria :Municipal de SarJdå de Amparo.'Ainda þor rèsponsabilidade da
OOÌ{TRATADA, esses veícuios deveräo possuir sistemã de som e âlto-talantes para anunciar
os trabalhos gue serão realizados em cada bairro. Toda a manutenção, abasteçimento e
custeio dos velculos serão de responsabilidade da GONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO - O presente contrato vigerá peto
perfodo 9. 1Z (doze) meses, contados a partir da emissäo da ordem de'serviço emiida pela
Secretaria Municipal de Sarlde, podendo ier prorrogado por igual período havéndo interesse
entre as partes.

PARÁGRAFo úNtco - Do FRAzo DE ExEcuçÃo oe AçÃo - A
quantidade de visitas por bloco terá um mínimo de 10% ao mês solicitado pela Secretaria de
Saúde da GONTRATADA.

número de imóveis trabalhados totalmente, parciâlmente, recusados ou
especificando a qual bloco a ação pertence. Esse relatóriö deverá ser aprovado
pela Secretaria Municipal de Saúde e deverá ser apresentado até o quinto dia do mês

)
I

3817-9300
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETAR¡A MUNICIPAL DE
ADMtNtsrR¡çÃo

subsequente. ao trabalhado, para a partir de então, a nota fiscal elekônica ser emitida eposteriormente paga.

CLÁUSULA SÉTMA DA DOTAçAO ORçAMENTÁRIA As
desp_esas com a execuçäo do contrato correråo.

nasmesmascon*çöestå#,ff 3"tI',H',n:Jå:îi,:St*"*J:î?:iåffi iåål::H:
no fornecimento até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cenio¡ Oos-u"Ëièsìonirataoos. 

--

riscarpara correção, 
" 
ol#1,1î:ffi:i'ii3Pr;Fifxî,î: fJ;i:g*,åxdocumentaçåo

¡

ññF^^ cLÁusuLA SEXTA - DA REV|SÃO Or PREçO - DA REV|SÃO OeFREçO ' Durante a vigência do presente contrato, os preços ora factuados não sofrerão
nenhum tþo ile rpajuste finánceiro, conforme Lei Federal Ñ"tö.tgzzob1, salvo na ñipotese oeprorrogação contratual,^o-Ya!91pg{erá ser, revisto, a partir de,12 (doze) meses dé vigência
conforme Lei Federal no 10.19212001, desde que éolicitaOo páa COnfnnfnDA oãuiorizado
pelo cotrtrRATANTË, aplicando-se em caso dé reajuste o ind¡ðJoo l.N.p.c. do IBGE.

orçamentária: 13.
Outros Serviços e

por conta da seguinte dotaçäo
/ FMS - Mgilância em Saúde /de Saúde

RESC|SÃO - O CONTRATANTE poderá, se
o presente contrato, independentemente
das þenalidàdes prwistas no Edital e na

no
ou

CLÁUSULA

CLÁUSUU NONA. DAS PENALIDADES:

l. A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente por
todo e. qualquer prejuízo, acidente ou dano que vier a èer causado ao município ou a terceiios,
em virtude da execuçäo do objeto para o quà toi còntratada.

obrisações ass,m¡o"s oT J:1,.|;li"tJï;"t:"t;å:,îil3:|[:H å:;,,i:*:J?"îr?1t5åä?å.Xx:
segundo a sravidade da fatta 

îr::'o:,as 
seguintes penãiidades:

2.1. advertência;

enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punþåo ou até que seja promovida sua
reabilitação perante esta Municipalidade.

3. As
juntamente com a do item 2.2.

sanções previstas nos.,itens 2.1 e 2.3, poderão ser aplicadeis

22.multa correspondente até 10% do valor do contrato;

2.3. suspensäo temporária ao, direito de licitar e impedimento
contratar com o GONTRÄTANTE e canceldmento de seu certificado de Registro Cadashal

até 05 (cinco) anos,Cadastro de Fornecedores do Município de Amparo, pelo prazo de

PAçO MUNtCtpAt'PREFE|TO CARLOS ptFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - TEL: (

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.Êov.br
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Estância Hidromineral

SECRETARIA MUN¡CIPAL DE. ADutNrsrnnçÃo

4. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a
que o adjudicatário tenha direito, originário da aquisiçäo ou da prestaçäo de serviÇo ãnterior ou
futuro.

Prefeitura Municipal de

AIVIPARO

5. Aplicam-se,' subsidiariamente ao disposto nesta cláusula, as
condições previstas no capítulo lV da Lei 8666/93.

cLÁusuLA DÉclMA- DoS cAsos oMtssos -Apticar-se-ão as Lôis
no 10.520/02 e 8.666/93, e suas alteraçöes, para os casos porventura omis'sos neste termo de
contrato.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA . DAs FALHAS . De toda má
execuçäo 'ou trabalho defeituoso, eventualmente verificado pela fiscalizaçäo do
CONTRATANTE noändamento dos servþos, a CONTRATADA serå in'iediataniente nótificada,
ficando obrigada' a reparar ou iuuJtiiüii o trabalho defeituoso ou executado fora das
especrficações.

E, por estarem de acordo, é.digitado este instrumento, em 03 (três) vias
originais somente no anverso de 07 (sete) folhas; Que vai rubricado pelas partes nas 06.(seis)
primeiras e assinado rta última fohà pelas partäs'iniciaimente nomeadaö, na presença daé
testemunhas abäixo arroladas, extraindb-se tantas cópias quantas se fizerem nècessárias.

CLAUSULA. DÉCMA SEGUNDA DOS ENCARGOS A
CONTRATADA obriga-se a obsêrvar quanto ao pessoal empregado na execuçäo dos serviços,
objeto do presente contrato, a pertinente, notadaniente as obrigaçöes, da Legislação
ïrabalhista que lhe tocam por inteiro, responderá de maneira exclusiva.

judiciais do
- O Foro,competente é o da
presente Contrato, que as partes

Amparo,21 de

LUIZ
Prefeito Mun Amparo

P/Contratada

TESTEMUNHAS:

1-V¡CENTE NI AULER 2- SILVIABERGO GU
RG No 7.963. No 44.099.946-7

Àv e e n Nan o, No D E *Íf33. # y#.jfåi;ili'-il1åi$1H iii:ï' - rE L: ( ls) 38 17-s300
administracao@amparo.sp.gov.br www.amoaro.so.eov.br
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